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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 00037/2023 09/03/2023

D I S P Õ E  S O B R E  A
EXONERAÇÃO  À  PEDIDO  DA
SRª.  ELAINE  APARECIDA
R O D R I G U E S  R O V E R S I ,
OCUPANTE  DO  CARGO  DE
A S S E S S O R  D O
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL
DE TRÂNSITO DE PROVIMENTO
E M  “ C O M I S S Ã O ” ,  D A
PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar,no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,  o  pedido  de  exoneração  da
servidora  acima  citada,  protocolado  sob.  o  nº.
0000001369/2023  de  06/03/2023;

RESOLVE:-
ARTIGO 1º  -  Fica  exonerada  à  pedido  a  servidora

regida sob o regime jurídico em “Comissão”, do Quadro de
Pessoal  Civil  desta  Prefeitura  Municipal,  a  partir  de
06/03/2023, a saber:

NOME RG CARGO
Elaine Ap. Rodrigues Roversi 25.475.802-2 SSP/SP Assessor do Departamento Municipal de Trânsito

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  06/03/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 09 de Março de 2023.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00038/2023 09/03/2023

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA MUNICIPAL,  SRA.
ELISABETE  LEMOS  DE  MELO,
OCUPANTE  DA  FUNÇÃO  DE
P R O F E S S O R  P E B  I ,  D E
PROVIMENTO “C. L. T.” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  o  pedido  de  Rescisão  Contratual,
protocolado sob nº 0000001440/2023 da servidora acima
citada e o deferimento da Prefeita Municipal;

RESOLVE:-
ARTIGO 1º - Fica rescindido o Contrato de Trabalho

Temporário  celebrado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
0023/2017 e desligada do serviço público a pedido, a Sra.
El isabete  Lemos  de  Melo,  portadora  do  RG.  nº.
28.021.009-7  SSP/SP  e  CTPS  nº  42720,  série  00292-SP,
ocupante  da  função  de  Professora  PEB I,  sob  o  regime
jurídico  celetista,  do  Quadro  de  Pessoal  Civil  desta
Prefeitura Municipal, a partir de 08/03/2023.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  08/03/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 09 de Março de 2023.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO - NOVA GRANADA - SP

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de 09 de Março de 2023.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e
Intimação (ITR)

SEBASTIAO GERMANO DA SILVA 223.176.628-07 6761/00006/2023

SEBASTIAO GERMANO DA SILVA 223.176.628-07 6761/00007/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: LUCILA ALBANEZ CAMPOS LOPES Matrícula: 00017370

Cargo: ASSIST ARRECADAÇAO TRIBUTOS / 4 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

09/03/2023

24/03/2023

Notificações
Notificações
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